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AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A – INVESTE
PIAUÍ

PORTARIA N° 69/2025/INVESTE

Dispõe sobre Designação de servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução de contrato.

O  PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO
PIAUÍ S/A – INVESTE PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº
11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,

CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 030/2025, que celebram a AGÊNCIA DE
ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A, e a empresa C L BESERRA &
CIA LTDA ,objetivando a  Aquisição de material de consumo em geral, para atender as necessidades
do  HUB  da  Investe  Piauí,  Conforme  Pregão  Eletrônico/Licitação  Eletrônica  nº  006/2024-
DCLC/INVESTE  PI  E  ARP  Nº  006-C/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o (a)  assessor  (a) LUIZA MARIA DOS SANTOS E SILVA, CPF n.º XXX.802.303-
XX , para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contrato acima citado .

Art. 2º - Determinar que o (a) fiscal ora designado (a) deverá:

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados,
e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a
sua competência, nos termos da lei;

II  -   Avaliar,  continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato,  e  durante o seu período de
validade,  eventualmente,  propor  à  autoridade superior  a  aplicação das  penalidades legalmente
estabelecidas;

III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados
e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3º. Dê-se ciência ao (a) servidor(a) designado(a), revogadas as disposições anteriores, esta
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de 23/04/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 29 de abril de 2025.
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VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA

Presidente da INVESTE PIAUÍ
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 9963, datada de 30 de abril de 2025.)

 

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV

PORTARIA GP Nº 0725/2025/PIAUIPREV       TERESINA, 25 DE ABRIL DE 2025.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº. 6.910, de 12 de dezembro de 2016 e considerando
a Decisão Judicial  em sede de Sentença com pedido de Tutela Antecipada nos autos da Ação
Ordinária nº 0814633-07.2022.8.18.0140, do Juízo da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina, autuado nos autos do Processo SEI Nº 00003.002185/2025-23, bem como a
documentação acostada aos autos do Processo nº 2021.07.0083P,

RESOLVE:

CONCEDER  de  forma sub judice,  por  força  da  decisão  judicial,  proferida  no  processo  acima
mencionado e  condicionada à  permanência  desta,  o  benefício  de PENSÃO POR MORTE,  nos
termos do art. 40, §7º da CF/1988 com redação da EC nº 103/2019 e art. 52, §§ 1º e 2º do ADCT da
CE/1989, acrescido pela EC nº 54/2019 c/c art. 121 e seguintes da LC nº 13/1994 e com o Decreto
Estadual nº 16.450/2016, sem paridade,  em favor da dependente da segurada MARIA NAZARE
LEMOS DE MOURA FEITOSA, outrora ocupante do cargo PROFESSOR 49h,  Classe B, Padrão
VI, INATIVA, vinculado a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, matrícula n.º 0570907,
 falecida em 17/12/2020, na forma discriminada abaixo:

REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR NA INATIVIDADE
VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$)

VENCIMENTO

LC Nº 71/06 C/C LEI 5.589/06, ACRESCENTADA
PELO ART. 2º, I DA LEI Nº 7.131/18 (DECISÃO
TJ/PI NO PROCESSO Nº
2018.0001.002190-1) C/C ART. 1º DA LEI Nº
6.933/16

3.213,86

GRATIFICAÇÃO
ADICIONAL ART. 127 DA LC Nº 71/06 133,55

TOTAL 3.347,41
CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO PARA RATEIO DAS COTAS
Título Valor

Valor da Cota Familiar (Equivalente a 50% do Valor da Média Aritmética)
3.347,41 * 50% =
1.673,71
 

Acréscimo de 10% da cota parte (Referente a 1 dependente(s)) 334,74
Valor total do Provento da Pensão por Morte: 2.008,45


